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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Portaria IPML no 017/16

O Presidente do lnstituto de Previdência Municrpal de Lucena, no

uso das atribuições que lhe confere a Lêi Municipal no 246193, com as

alterações previstas na Lei no 428101

RESOLVE:

I - Conceder a MARIA DE LOURDES GALVÂO, matrícuta no

2284, Professor "A1", nível Vl. lotada na Secretaria de EducaÇão rjo

Município de Lucena, Aposentadoria Voluntaria com pÍoventos rnregÍars

ao tempo de contribuição, conforme disposto no artigo 60, incisos l, ll, lll e
lV da Emenda ConstitucionaÍ no 41103, c/c com o art. 40, §5o, da ConstituiÇão

Federal.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposições em contrário.

Lucena - PB, em 05 de Abril de 2016
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